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CONSELHO REGIONAL Dt ADMINtSTRAÇAO DO CLARA CRA-CE

ILUSTRÍSSIMO SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOLONOPOLE/CE, Sra. GERUSA DANTES VIEIRA.

Licitação: Concorrência n' 2025.02.21.001/2025

ASSUNTO: INOBSERVANCIA A OBRIGATORIEDADE DE EXIGIR DOS

LICITANTES REGISTRO NO CRA-CE E COMPKOVAçÃO DE
REGULARIDADE DAS EMPRESAS LTCITANTES E DE SEU RESPONSÁVEL
TECNICO.

CONSELHoÊREGTONAL DE ADMINISTRAÇÃO - CRA-CE,

Autarquia Pública F'ederal criada pela Lei n' 4.769/65, inscrita no CNPJ(MF) sob o n'

09.529.215/0001-79, com endereço situado à Rua Dona Leopoldina. 935, Centro,

Fortaleza-CE, neste ato representada por sua assessora ju=rídica, Luana Evangelista

Lopes, OAB/CE n' 40.540, endereço eletrânico: jurídico(acraceara.org.br, vem, mui

respeitosamente, apontar irregularidade no ato da Pregoeira Oülcial, GERIJSA

DANTAS VIEIRA, responsável pelo certame da Prefeitura Municipal de

Solonopole/CE, Concorrência n' 2025.02.21.001/2025

l-DO ATO COMBATIDO
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Conforme o Edital, foi agendado para o dia 05 de maio de 2025, às

08h00min, a abertua das propostas à Licitação -- Concorrência n' 2025.02.21.001/2025

A licitação tem como objeto: ONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PLANEJANTENTO DAS

CONTjiATAÇÕES PÚBLICAS JUNTO AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE SOLONOPOLE-CE.

Dentre as atiüdades descritas no edital, delimitam o interesse de agir do

Conselho Regional de Administração do Ceará(CRA-CE), por serem atividades que

Eêm como essência a Administração( Adm. de Materiais -- Adm. Financeira), portanto,

as empresas que, em sua essência, realizam atividades nos campos da Administmção

Geral, isto envolve etapas$gque, j#omente, :poderão ser exercidas por
profissionais/empresas devidamente qualificados e habilitados pam o desenvolvimento

destas atividades, tais IÉom(e :: planejamento, elaboração e/ou estruturação de
expectativas, diagnósticos, execução, levantamento das necessidades da instituição,

recrutamento, seleção, treinamento , +;] o gerenciamento do pessoal envolvido,

confomle se vislumbra nos itens constantes das obrigações contratuais preüstas no

Edital e em seus anexos

As atividades objetos da contratação desenvolvem uma ampla gama de

atividades na área da Administração de Recursos Humanos, tais como o
recrutamento, seleção, treinamento e gerenciamento do pessoal envolvido, conforme se

vislumbra nos itens constantes das obrig®ões contratuais preústas no Edital e em seus

anexos

2- DO CONTEUDO ll:lEG:Al: PO ATO

Em ailá]ise ao Edital om combalido, constatamos que este não apresenta

exigência de prova de qualific®ão técnica, por pane dos licitantes, composta por

2



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA CRA-CE

Certidão de Registro e Regularidade, de pessoa jurídica inscrita, no CRA-CE, da mesma

fonna, que não se exige a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica.

Imperioso se observar, o item 8.24 que trata de "QUALIFICAÇÃO
TECNICA", onde não possui a exigência legal de comprovação pela empresa

participante, do Registro junto ao Órgão profissional Competente, no caso o Conselho

Regional de Administração do Cerra - CRA-CE, além de comprovação de aptidão

para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades

e prazos com o objeto da incitação, à qual deveria ser atendida por atestado(s)

Ê)meado(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, alÊlbaget.peLXIÉg
CRA-CE

')

Em suma, as empresas participantes deveriam também poder apresentar a

Certidão de Registro e Regularidade, +igente+ deste: (:RA-CE, çomo também, a do seu

pro6lssional Responsável Técnico e,:l:ainda, :à ::comprovação de:!xperiência na área,

consumada pelos Atestados de Capacidade Técnica :averbados pemnte o Regional, já

que não se trata matéria de:éxc]usividade do proíissiona]de])preito.

LEGISLACÃ0 0UE REGULAM A tSPÉÇIE''1

Ademaís, é de se admoestar que a Administração Pública não se pode

distância da legalidade, em sua atividade cotidiana de contratações de serviços por meio

de licitações públicas, sendo em todos os níveis de governo, para a habilitação em

certame de con&atação de empresas prestadores de serviços que envolvam consultoria,

assessoria, gestão de processos e de pessoas garantindo uma maior eficiência e

qualidade operacional é, portanto, imprescindível a devida inscrição destas licitantes nos

competentes Conselhos Regionais de Administração, sendo esta uma necessidade

imposta pelos dispositivos legais vigentes, onde além da Lei n' 4.769/65 e Decreto n'

3
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61.934/67, existe delibemção do CFA n' 122/2002, como ainda, imposição expressa no

Artigo 30 da Lei 8.666/93

O Editalao ignorar o requisito impositivo da obrigatoriedade de registro, no

CRA-CE, bem como onde deverão ser averbados os seus Atestados de Capacidade

Técnica, acabou por laborar em equívoco que vai de encontro às regras constantes do

ordenamento jurídico pátrio. É que, regulando o Art. 37, inc. XXI da Constituição

Federal, foi Publicada no D.O.IJ. de 22/06/11993 a Lei n.'8.666, de 21 de junho de

'') 1993, que instituiu /formas./2a/"a /ící/açõa e conüafos da .Adz zínlsüação Pzíb/íca, dlz a

tei dos certa:m,es, in -verbas

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-

1 -. registro ou inscrição na entidade profissional
competente;
11::+ comprovaçãoÊde aptidão: .para desempenho de atividade
pertinente 3:e compatível : ;an óaracterísticⓑ, quantidades e
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e
do aparelhamento e do pessoaltéclúco adequados e disponíveis
para ã realização do objeto da licitação, bem como da
qualificação de cada um dos .membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabahos;

$ 1' A comprovação de aptidão;deferida no incisa ll do "capot'
deste$artigo,$nojãcaso das licitações pertinentes a obras e
serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, devidamente
registrados nas entidades profissionais competentes,
limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei n' 8.883, de
08/06/94)
l agitação técnico-profissional: comprovação do licitante
de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competentes detentor
de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra
ou serviço de características semelhantes, limitadas estas
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor
sigúâicativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de
quantidades mínimas ou prazos máximos;(Redução dada pela
Lei n' 8.883, de 08/06/94)

ase-a

(...)

É imperioso salientar, para que reste demonstrada a inadequação editalícia,

a citação do dispositivo que coloca as tarefas objeto do contrato sob a égide

daquelas açambarcadas pela competência do CRA-CE. Assim,

4
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LEI 4.769 de 1965, que dispõe sobre o exercício da profissão de Administrador, e

dá outras providências, diz no art. 2' itt verbas.

Art. 2' A atividade profissional de Administrador será
exercida, como profissão liberal ou não, mediante:

b) pesquisas, estudosi análise, interpretação, planeamento,
mplantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos
da Admiústração, como ,
organização e métodos, orçamentos, administração de material,
administração financeira, administração mercadológica,
administração de produção+: relações industriais, bem como
outros campos em que esses se desdobrem ou aos quais
sejam conexos. (grifo nosso).

a) (..)

')

Destarte, a competência é determinada pela Lei Federal 4.769/65; ad

arWíme/zra/zd m, a regulamentação de desta Lei criadora, deixa exüeme de dúvidas a

matéria, com a confirmação do conteúdo da norma acima colacionada, é o que se extrai

do texto do REGULAMENTO DA;HEIN' 4.769, DE 9 DE SETEMBRO DE 1965, que

diz, zí/z vereis

;'Aã. 3'::+iA ati'idade proâlssional do Administrador, como
proÊssãó, !iberal ougnão, compreende: a) elaboração de
pareceres, relatórios, planos, proletos, arbitragens e laudos, em
que se exija a aplicação de conhecimentos inerentes às técnicas
de organização;
b) pesquisas, esndos, análises, interpretação, planejamento
implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos
de administração geral, como administração e seleção de
pessoal, organização, análise, métodos e programas de
trabalho, orçamento, administração de material e financeira,

d) o exercício de funções de cheãta ou direção, intermediária ou
superior assessoramento e consultoria em órgãos, ou seus
compartimentos, da Administração pública ou de entidades
privadas, cujas atribuições envolvam principalmente, a
aplicação de coiüecimentos inerentes às técnicas de
administração
Parágrafo único - A aplicação dos disposto nas alíneas "c", Td"
e "é" não prejudicará a situação dos anuais ocupantes de cargos,
funções e empregos, inclusive de direção, chega,
assessoramento e consultoria no Serviço Público e nas

entidades privadas. enquanto os exercerem.

:''x
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Podemos ratiâcar, tal obrigatoriedade do registro das empresas licitantes

nas Autmquias de Fiscalização Proütssional, também, ao apresentar a Lei 6839/80 e

uma jurisprudência do TRF-2, abaixo

ADWISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL TITULO EXECUTl\r0 FUN])ADO EA{ MULTA
POR FALTA REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL
DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO CRA/RJ. EMPRESA DE PARTICIPAÇOES.
CONTRATO SOCIAL. ATIVIDADES TÍPICAS DE
ADMINISTRADOR. REGISTRO .JUNTO AO
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTR.4ÇAO DO
RIO DE JANEIRO. NECESSIDADE. LEIS 6.839/80 E
4.769/65. 11+ O registro de empresa no respectivo conselho
proâlssional é deânido em razão da atividade básica
desenvolvida pelo estabelecimento ou da natureza do serviço
que presta a terceiros. Nesse sentido, o teor do artigo lo da Le{
n' 6.839/80, que dispõe: "Art. lo. O registro de empresas e a
anotação8dos profissionais habilitados, delas encarregados,

nas ::;!entidades competentes para aserãog obrigatórios anãs ::;!entidades competentes para
fiscalização do exercício das diversas profissões em razão da
atividade básica ou :em relaçãoji àquela pela qual prestemou em relação
serüçosg aÉterceiros.!': ll ÊÉl: Con&ontados o objeto social da
empresa-autora, especíâcamente, algumas das atividades nele
elencadas, com o preceituado 2o da;Lei:n' 4.769/65 -- que
dispõe sobreÊja:; exercício :da procissão de Técnico de
Admillistração, .:anualmente:Adminisüador -- e lo da Lei
6.839/80 :;1:4 que tratando registro de empresas nas entidades
fiscalizadoras do exercício de profissões -l tem-se por épico de
administrador o fundamental objetivo da referida sociedade e,
em conseqíiência, obrigatório o seu registro no Conselho de
Administração. 111 -- 0 que importa para a obrigatoriedade do
registro no conselho é o conjunto das atividades elencadas no
contrato social, sendo indiferente o fato de uma ou algumas
delas não estarem sendo desenvolvidas no momento, pois uma
vez que constam do objeto social a empresa pode exercê-las a
qualquer tempo. IV --- Apelação provida. (TRF-2 - AC: 141207
RJ 97.02.19251-0, Relator: Desembargador Federal
ANTONIO CRUZ NEI.'TO, Data de Julgamento:
28/08/2006, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de
Publicação: DJU - Data:12/09/2006 - Página:156)

A matéria em análise já foi apreciada na esfera da Justiça Federal, nos

autos do processo n' 0800710-51.2020.4.05.8102, se recoiüeceu a obrigatoriedade de

registro no CRA-CE para as empresas concorrentes em licitações cubo objeto seja

prestação de serviços em assessoria e consultoriajunto ao Setor de Licitações, vda:

3. Dispositivo

6
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Ante o exposto, DEFIR0 0 PEDIDO LIMINAR: pua
determinar a suspensão dos tempos do edital referente ao
Pregão Eletrânico Ho 02/2020-SEAD/2020 do Município de
Juazeiro do Norte/CE e de todos os atos subsequentes
praticados com base no referido edital

C) descumprimento da presente decisão importará na imposição
de multa diária no montmte de R$ 10.000,00(dez mil reais)

A licitação tem como objeto: PRICSTAÇAO DE SERVIÇOS
DE APOIO ADMINISTRATIVO EM CONSULTORIA
AOS AGENTES PÚBLICOS NO QUE CONCERNE AOS
ATOS INERENTES DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS DO SETOR DE LICITAÇÕES,
JtJNTO DAS DIVERSAS SECRETARIA MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO DO NORTE

PROCESSO N': 0800710-51.2020.4.05.8102 - MANDADO
DE SEGURANÇA CÍVEL
IMPETRANTE: CONSELHO REGIONAL
ADMINISTRACAO

ADVOGADO: :fauna Evangelista Lopes

DE

MPETRADO: MUNICÍPIO DE JUAZETRO e outro

16' VARA Fn)ORAL - CE(Juiz FEDERAL suBSTnuTO)

Grifos nossos

A matéria também:já foi abeto de apreciação pelo Tribunal R;egional

Federal da 5' Região TRF5, pela I' Turma, vejamos

ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO bE GESTÃO APLICADA À ÁREA Pl:mLICA
ENQUADRAMENTO NA; ATIVmADE DE TÉ(ÚNICO DE
ADMINISTRAÇÃO. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO
PROFISSIONAL. QUALIFICAÇÃO IÉ(:NICA. ART. 30, 1,
DA LEI N' 8.666/93. NÃO PROVIMENTO. 1. Remessa
oficial mandada em face de sentença que

de

segurança requestada pelo Conselho
Administração - CRA/CE, para deter-minar à autoridade
impetrada(Secretária de Educação e Desporto Escolar
Russas/CE/ Presidente da Comissão de Licitação) que observe
a regra do art 30, 1, da Lei n' 8.666/93, "para fazer constar no
item 4.2.2 do edital(Qualificação Técnica), no procedimento
de licitação. modalidade Tomada de Preços n' TP-
0105012017-SEMEDE, a previsão de comprovação da aptidão

ou declaração de capacidade
4.769/ 65".

concedeu
Regional

a

de
determinar

através de atestado, certidão
técnica pelo CRA, consoante o art. I' e 15 da Lei n
2. O ârt 30 da Lei n' 8.666/93 derme os requisitos para a

7
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habilitação técnica dos licitantes, prevendo, no rol da
documentação relativa à qualificação técnica, o "registro ou
inscrição na entidade profissional competente". 3. O art. I' da
Lei n' 6.839/80 estabelece que "o registro de empresas e a
anotação dos proÊlssionais legalmente habilitados, delas
encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes
para a âscalização do exercício das diversas proâtssões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual
prestem serviços a terceiros''. Atento a isso, o STJ vem
pontuando que "o critério legal de obrigatoriedade de registro
no Conselho profissional é determinado pela atividade básica
da empresa ou pela natureza dos serviços prestados" (REsp N'
1.655.430/RJ. Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe
18/04/2017). 4. No caso, a licitação em questão tem, por
objeto, a "contratação de serviços técnicos proâssionais
especializados para realizar levantamento e planejamento do
sistema municipal de educação de responsabilidade da
Secretaria de Educação e Desporto Escolar deste Município'
Os objetivos a serem alcançados com a contratação foram
assim especiÊlcados ao edital: "Prestar serviços de Assessoria
e consultoria técnicas especializadas para monitoramento e
desenvolümentogda educação, através de levantamentos
estatísticos estudos e pesquisas visando, prioritariamente, o

aprimoramento da qualidade ç à expansão da educação básica
pública?municipal, porwempresa que disponha, entre seus
colaboradores,;ã)roãssional com maiside lO(dez) anos de
experiência em gestão pública e pós-graduação stdcto sensu na
áreatcomprovados por currículo:lütae na Plataforma Lattes,
envolvendo o diagnóstico, o planeamento, o monitoramento e
articulação: de projetos,$tais como aqueles financiados pelo
FNDE e FUNDEB, no âmbito do Sistema Municipal de
Educação, inclusive para acompanhamento e justificativa, no
âmbito do Poder Legislativo Municipal":,A justificativa para a
contratação é a necessidade de definição de um planeamento
estratégico do sistema, a partir de alguns pontos, como
avaliação de sustentabilidade financeira, estudo ... para
otimização da ocupação e uso dos espaços da rede física,
apresentação de proposta de revisão salarial dos professores,
apresentação de diretrizes para o processo de matrículas nas
escolas, entre outros. 5. Segundo o art. 2' da Lei n' 4.769/65, a
atividade profissional de Técnico de Administração será
exercida, mediante várias ações, como: a) pareceres, relatórios,
planos, prqetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral,
chefia intermediária, direção superior; e b) pesquisas, estudos,
análise, interpretação, planeamento, implantação, coordenação
e controle dos trabalhos nos campos da administração, como
administração e seleção de pessoal, organização e métodos,
orçamentos, administração dê material, administração
ülnanceira, relações públicas, administração mercadológica,
administração de produção, relações industriais, bem como
outros campos em que esses se desdobrem ou aos quais sejam
conexos. 6. Cotejando a descrição constante do edital com o
rol de atividades da Lei n' 4.769/ 65, depreende-se que o

8
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impetrado pretende contratar serviço de gestão
empresarial aplicada à área públicas procedendo, assim, a
pretensão do Conselho impetrante de que se exija, no edital
do certame em questão, acomprovação de qualiHlcação
técnica, através de documentação por ele expedida,
mormente porque, nos termos do art. 15 da Lei n' 4.769/65,
'serão obrigatoriamente registrados nos C.R.T.A. as

empresas entidades e escritórios técnicos que explorem,
sob qualquer forma, atividades do Técnico de Administraçãoi
enunciadas nos termos desta Lei". 7. Remessa oficial não
provida.(PROCESSO: 08000757820174058101, APELREEX

Apelação / Reexame Necessário - , DESEMBARGADOR
FEDERAL EL10 WANDERLEY DE sIQUEIRA FILHO, I'
Temia, JULGAMENTO: 14/'09/2018, PUBLICAÇÃO: )
(Gritei)

Acerca do tema o TRF -- Tribunal Regional t'ederal da 5' Região já

decidiu que

ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. i.icnAÇÃo
CONTRATAÇÃO BE SERVIÇO DE GESTÃO APLICADA
A ÁREA PUBLICA.
ENQUADRAMENTO NA' .ATIVIDADE DE TE(:NICO DE
ADMINISTRAÇÃO. CONSELHO
DE FISCALIZAÇÃO% PROFISSIONAL. QUALIFICAÇÃO
'TÉCNICA: ART. 3ü,:l. DA LEI N'
8.666/93. NÃO PROVIMENTO. 1. Remessa oãcial manejada
em face de sentença que
concedeu a segurança requestada pelo Conselho Regional de
Administração - CRA/CE,
para determinar à autoridade impetrada(Secretária de
Educação e Desporto Escolar de
Russas/CE/ Presidente da Comissão de Licitação) que observe
a regra do art 30, 1, da Lei
n' 8.666/93, "para fazer constar no item 4.2.2 do edital
(QualiÊlcação Técnica), noprocedimento de licitação,
modalidade Tomada de Preços n' TP-0105012017-SEMEDE,
a previsão de comprovação da aptidão através de atestado,
certidão ou declaração de capacidade técnica pelo CRA,
consoante o art I' e 15 da Lei n' 4.769/ 65". 2. O art. 30 da
Lei n' 8.666/93 define os requisitos para a habilitação
técnica dos licitantes, prevendo, no rol da documentação
relativa à qualificação técnica, o ''registro ou inscrição na
entidade profissional competente''. 3. O art. I' da Lei n'
6.839/80 estabelece que ''o registro de empresas e a
anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas
encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes
para a fiscalização do exercício das diversas procissões, em
razão ;ila atividade básica ou em relação àquela pela qual
prestem serviços a terceiros". Atento a isso, o STJ vem

9
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pontuando que ''o critério legal de obrigatoriedade de
registro no Conselho profissional é detemiinado pela atividade
básica da empresa ou pela natureza dos serviços prestados'
(REsp N' 1.655.430/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN:
SEGUNDA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe
18/04/2017). 4. No caso, a licitação em questão tem, por
objeto, a "contratação de serviços técnicos profissionais
especializados para realizar levantamento e planejamento do
sistema municipal de educ@ão de responsabilidade da
Secretaria de Educação e Desporto Escolar deste Município
Os objetivos a serem alcançados com a contratação foram
assim especificados no edital: ''Prestar serviços de Assessoria
e consultoria técnicas especializadas para monitoramento e
desenvo[vimento da educação, através de levantamentos
estatísticos, estudos e pesquisas visando, prioritariamente, o
aprimoramento da qualidade e à expansão da educação
básica pública municipal,. por empresa que disponha, entre
seus colaboradores, profissional com mais de lO(dez) an;os de
experiência em gestão pública e pós-graduação stricto sensu na
área, comprovados por currículos IVitae na Platafomla Lattes:
envolvendo o diagnóstico, o planejamento, o monitoramento e
articulaçãogde projetosf taisgcomo aqueles financiados pelo
FNDE$e FUNDEI; no . âmbito do Sistema Municipal de
Educ@ãó, inclusive para acompanhamento e justificativa, no
âmbito do Poder Le⑧slativo A'funicípal". A justificativa
para a contratação é$a necessidade dei;ldefinição de um
planejamento estratégico dü s istema, a partir de alguns
pontos, comoÊjavaliaçãoê de sustentabilidade financeira,
estudo para otimização da ocupação e uso dos espaços da
rede física, apresentação de proposta de revisão salarialdos
professoresFapresentação . de diretrizes para o processo de
matrículas nas escolas, entre outros. 5. Segundo o art. 2' da Lei
n' 4.769/65, a atividade profissional de Técnico de
Administração será exercida, mediante várias ações, como: a)
pareceres, relatórios, planos, proyetos, arbitragens, laudos,:
assessoria em geral, chefia intemnediária, direção superior; e b)
pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento,
implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos
da administração, como administração e seleção de
pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de
material, administração Êmanceira, relações públicas,
administração mercadológica, administração de pmdução,
relações industriais, bem como outros campos em que esses se
desdobram ou aos quais sejam conexos. 6. Cotdando a
descrição constante do edital com o rol de atividades da Lei n'
4.769/ 65, depreende-se que o impetrado pretende contratar
serüço de gestão empresarial aplicada à área pública,
procedendo, assim, a pretensão do Conselho impetrante de que
se exija, no editaldo certame em questão, a comprovação de
quahâícação técnica, através de documentação por ele
expedida, mormente porque, nos tempos do art. 15 da l.ei n'
4.769/65, "serão obrigatoriamente registrados nos C.R.T.A. as

10
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empresas, entidades e escritórios técnicos que explorem, sob
qualquer forma, atividades do Técnico de Administração,
enunciadas nos termos desta Lei''. 7. Remessa oülcialnão

provida.(PROCESSO: 0800075782 0174058101, APELREEX
Apelação / Reexame Necessário - , DESEMBARGADOR

FEDERAL EL10 WANDERLEY DE siQUEíttA FILHO,; I'
Turma, JULGAMENTO: 14/09/'2018, PUBLICAÇÃO: )
(Grifos Nossos)

Destarte, podem ser concluídos os danos irreparáveis, à competência

estabelecida pela legislação, que deve ser preservada; à segurança jurídica; à

administração pública e à sociedade em geral

4- DO PERIGO DA DEMORA

Ao EDITAL+lque vincüa a administração pública no certame, foi dado

pleno conhecimento público; dondej:$e; extraigque, das pessoas jurídicas que se

apresentarão para o certame não serão cobradas documentação relativa do CRA-

CE, ao contrário do que determina o ordenamento jurídico.

Ademais, se efetil'amente não forem apresentadas pelas empresas

comprovação de registro no CRA-CEj poderá haver danos irreparáveis à

administração pública que contratou serviços sem a resguarda de um profissional

da área da Administração, na função de ResponsáveITécnico.

Destarte, podem ser concluídos os danos irreparáveis, à competência

estabelecida pela legislação, que deve ser preservada; à segurança jurídica; à

administração pública e à sociedade em geral

Desta faria, cumpre detemlhm, para a pronta conexão do Edital, a

CRA-CE, no quesito "QUALIFICAÇÃO TÉCNICA" como entidadeinclusão doousa

11
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proHlssional competente à averbação dos atestados apresentados pelas empresas

participantes, referentes ao objeto dessa Tomada de Preços.

5- DO PEDIDO

')
Assim, é esta para requerer digne-se Vossa Senhora, revendo o próprio

ato, julgar procedente as razões acima colacionadas, e reforma-lo, incluindo o
coNSELho REGION,M, DE ADMINISrRAÇAO DO CEIRA(CRA-CE) como

órgão onde deverão as empresas participantes do certame, eâetuarem seu registro

cadastral, por exercerem atividades privativas desta categoria proâssional, além de

terem seus respectivos Atestados dglCapacidadç Técnica, averbados por este CRA-CE.

Portanto, requeiÇ>nlÍ:.não;; sendo ::$.e : imediato reformado o ato, que

suspenda o certame para que não haja impugnações judiciais:ãue atrapalham o bom

andamento da Administração; IDo conüário, nada mais nos. restará senão a tomada das

medidas cabíveis e o ingresso na esfera jiidicial para resguardar os interesses desta

Autarquia Pública Federal e dQi seus tégistrados, exercendo, assim, o nosso menus

público que se define na âscalização da pro6ssão do administrador e na garantia da boa,

corneta e legalprestação desses serviços à sociedade em geral.

Sem mais, para o momento, renovamos nossos votos da mais elevada e

estima consideração de estirpe.

'''1

Nestes tempos,

Pede e espera defej-imento

Fortaleza/CE 06 de março de 2025
;lAssinado de forma digital

LUAINA y Dor LUANA EVANGELISTA
EVANGELISTA/)TOPES:m70SÓOSSIO

LOPES:6070560S3;1'0 12: oo.: 03.0ól0:37:se

Luana Evangelista Lopes
OAB/CE n' 40.540

Assessora Jurídica do CRA-CE

12
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PROCESSO N': 0800710-51.2020.4.05.8102 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
IMPETRANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO
ADVOGADO: Luana Evangelista Lopes
IMPETRADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO e outro
ADVOGADO: Mícae] Francois Goncalves Cardoso
16' VARA FEDERAL - CE(JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)

SENTENÇA

1. Relatório

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo CONSELllO REGIONAL DE ADMINISTjiAÇAO
DO ESTA-DO DO CEARA(CRA/CE) em íàce do PjiEGOE]R0 0FIClé\l DO IVIUNICIP[O DE
.IUAZEIRO DO NORTE/CE, objetivando, em síntese, a suspensão ou anulação do procedimento
licitatório Pregão Eletrânico n' 02/2020-SEAD/2020, em virtude de o edital do certame não exigir, como
requisito de qualificação técnica dos licitantes, a obrigatoriedade de registro junto ao conselho impetrante.

Liminamlente, requereu provimento judicial que determinasse a imediata suspensão dos termos do edital
do certame licitatório, visto que se encontrava agendada para a data de 15/06/2020, às 14h, a sessão de
abertura dos envelopes de habilitação.

Na petição inicial(id. 18223706), o conseho impetrante aduz os seguintes fatos

.n [...]

Conforme Q Edita!, joi agendado para o dia 15.Q6.2Q2Q, às 14hQOtttin, a abet'tuta das propostas ao Pregão Eles'único
rt' 02/2Q20-SEAD/2a20.

A Licitação tem como objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE .APOIO ADMINISTRATIVO EMICONSUll.TERIA AOS
AGENTES PÚBLICOS NO QUE CONCERNE AOSATOS INERENTES DÁS JUll/IDlLDES J{DMINISTRATl\US DO
SETOR DE LÍCITA ÇÕES, JtJNTO DÀS DIVERSAS SECRETARIA ]vft.N{CiPl0 DE JUAZEIRO DQ NOR TE.

O CRA-CE ao tomar ciência do Edital e que o mesmo }tãa ;exigia a obrigatoHedade de regisü'o no CRA-CE petw
entpresas ticitantw, ell\ 08.a6.2Q20 apreselttou IMPUGNAÇÃO ÁDMINISTRÁmÁ (amuo). veja:(-.)

Àté o molneltto do protocolo dessa Àção, não recebemos retorno do Multicbio, conto talltbêm, não consegwn\os cmüato
pia tetefane, dada a uweência da matéria e o fato da data prevista da !imitação ocorra' no próximo dia IS.06,202Q*
mpebatKos o presettte ntandalltt&s

ItliFormaltdo ai.nda, que tetatalnos t'exposta através do endereço eteüõnico da Pwgeitura À4unicipa!, no apaço reservado
irl$ormações acerca dos pl'ocedimentos ticitatórios, como ai?tda, tlo porta! de licitações dos municípios do TCE/CE, e

nenhuma atualizaçãcfarajeitü em atenção aos pedidos de esclwecimentos(al\elos).

])etthe as athidada descrita.s: no edital, detilt\item o interesse de agü do Cometho Re⑧ottat de Administração do
Cearã {CRA-CE), por serem atividades qtle têm como essência a Administração( Adm. de MateHab -':Adm
Final\ééb'a), pol"taTtto, m emprwas que, ent sita essência, realizam t attvidad© }tos calltpos da Admiltisüação Geral, isto
enxotve etapa que, somente, poderão ser exercida por pro$usionais/empresas dwidameltte quati$cados e }mbititados
pala o d@enNoMMeltto destas atividada, tais como: planeyamento, elaboração e/ou estro.ttwação de apectatNas,
diagnósticos, e)cecttçào, !evantamento das necessid(ües da instiMição, }'ecl"utamento, seteção. treinatnento e o

h ups://pie .ifce .jus.b r/pje/Painel/paine Lusua rio/doeu mento HTM L.seam?id Bin=18567000&idP rocessoDoc=18544152
1/6
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!erenciamentó do pessoa! envolvido, c07Xfornte se vislumbra nos {tetts consta)tt@ dⓑ :obrigações contratuais previstas
no Edital e eln selas artacos. ,-* = ,

4s atividades objetos da contratação desenvolvem uma ampla gama de atividades na área da Admiltisüação de
recursos Humaltos, tab como o recmtamettto, seteção, treiltanlento e gerenciamettto do pessoa! envolvido, cottfomte se
pistumbra }tos item con,stantes dm obrigações conRatuais ptwistm }lo Editar e em seus anexos

Processo Judicial Eletrânícn

C) objetivo érincipa!, portanto, é dar execução aos novos processos administrativos, que se entende como um conjunto
[ím vãrim atiüdades interligadas e ittterdepetldettta, que irã aprimorar a execução dos tttétodos de üabaiho dessa
Ittstituição, agiLizando sobremaKeirci a execução dm atividades de forma padronizada, resuttandà em uln
metttoramento do console e gerenciamento de possa»eis probtemm que ventmnt a s@r.

3 coNunto dm' açõ© apresentad②, acima, raulta em e9iciêttcia da g©tào adntinisb'aviva e ntaior alcance de
esultados positivos, bem como, a utilização cotreta dos subsídios para o apelfeiçoatnento dos procedintentas
ldmitlkhat»os e coltüole interno da in.sãtuição gerida

[...]

Decisão de id.

eito do Nc

4058102-18225784i de 13/06/2020, acolheu o pleito liminar para detenninar a

los os aios szÍÓseg«g&@& .[...]"

[,.-]

'3
Notificada, a autoridade coatora não prestou informações no prazo legal(certidão de id
40581 02. ] 8506877)

O óqão de
reg11tarm,ente.

representação judicial do .À4a/zíc@io de Juazeino do Morde/tl:E.
nâo í/zgresiou nodeífo(cer6dão de id. 4058102.18506877).

conquant intimado

o MTNlsTbRlo PUBLICO FEDERAL (MPF) apresentou parecer no id. 4058102.18528905, opinando
pela denegação da seguança

Vieram-me os autos conclusos para sentença.

É o relatório

Decido

2. Fundamentação

Do mérito

.''3
Apesar dos argumentos expendidos pelo MPF na condição de cu.ÇZos /edis, penso que; no caso dos autos, a
segurança deve ser concedida.

De início, é preciso ter em vista que

(STJ, REsp N' }.655.43Q/RJ, Re!. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado eln
28/03/2a17. DJe 18/04/2017).

No que interessa à presente demanda, a Lei n' 4.769/1965 estatui que somente poderão exercer a proãssão
de Técnico de Administração os pro.nssionais devidamente registrados no competente conselho, sendo
certo que a falta do registro toma ilegal o exercício da referida proãssão, bem assim que as empresas,
entidades e escritórios técnicos que explorem as atividades de Técnico de Administração deverão ser, em
caráter obrigatório, igualmente registadas nos çonsehos regionais competentes(art. 14, $ 1' e art. 15,
ambos da Lei n' 4.769/1965). O aú. 2' da referida lei diz que

[...]

Art. 2' Â atividade pr(ifissionalde Técnico de Admittisüação seta aercidc!, como pn3lfissão !iberalou não, ntediante.

a) pareceres, relatórios, pianos,; Õrojetos. arbiü'agens, !arados, assessoria ent geral, checa {ntet'mediát'ia, dicção
superar;

b) paquisas. estudos, análise, interpretação, pianqalnento. intptantação, coordenação e controle dos trabalhos nol
campos da adntittbü'ação. conto adtlliltisb'ação e seteção de p©soat, otganizclção e métodos, ot'ça?bentos:
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ldminisüação de }nateHat, adlninisbação .financeira, relações pübhcm, adlninisüação ?net'cadotó⑩ca, administração
ie produção, relações inda.striais. beta como outros campos em que essa se desdobrem ou aos quais soam conexos

... l í- ü iÓ

Fixadas tais premissas e examinando os ternos do Edital referente à ;Reggae..EletrâllicaJL02/2020-
SIÉAJ)/2029(id. 18223724), verifico que o seu Anexo l apresenta as seguintes especiílcações do objeto
icitaao

[...]

muitas de técnicos caIR ullaa canoa horãtia mínima de 40(quarenta) horas presenciais setnatta, acompanhando toda
as atividades atinente a Licitaçõa;
Consultoria admittisü'alva e orientação de toda.s as at»idades aüneTttes a {icital;ões,

Acompanhamettto de conüote e !egatidade de processos ticitatõrios,
Apoio administrativo à Celttissão PennaKetlte de Licitação e a Equipe de Pregõa durante m swsões de abertura dos
processos !icitatórios.
Apoio administrativo no preeltcttinaento de {llÍormações }to Ponat das Licitações do Tribwtat de Contas do Estado do
Ceclrá- TCE/CE;

Apoio Adminisüaãvo no preenchimento dos processos no Sistema de ltlformações Mlunicipais - SIÀ,í;
Apoio adntinistrativo no cadmao dejomecedores e prutadores de sewiços*
Mantem' Q Comissão Pet'manente de Licitação e a Equipe de Pregões atttalizada acerca de norma e imtmções
patittentes na área de Licitações,
cotth'atente.

-'1

[...]

Assim, as atividades acima descritas no objeto da licitação evidenciam que &.eln

de.:Admiaislraçãe, nos tempos do já citado art. 2' da Lei n' 4.769/1965, razão pela qual assiste razão ao
impetrante, ou seja, é ilícito o item 9.5 do editalreferente ao Pregão Eletrânico n' 02/2020-SEAD/2020 ao
não exigia como requisito de qualificação técnica dos licitantes, comprovação de registro perante o
Conselho Regional de Administração.

Em sentido similar, colaciono os seguintes julgados do THbunaIRegionaIFederalda 5' Região

ADMINISTRATIVO. REMESSA 0FICIJü. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE
SER:WÇO DE GESTÃO ÁPHCÁDÁ À JiREA P(BLICA- ENQUÀDR2iMENT0 NA ÁTIV'IDADE DE TÉCNICO DE
ADMINISTRAÇÃO. CONSELHO DE FISCIUIZAÇAO PROFISSIONAL. QUALIFICAÇÃO TECNICA. J{RT. 30, 1, DA
LEllq" 8.666/93. NÃO PROVIMIENTO. 1. Ren\essa oÊcia! ntanqada eltt face de sentença que concedeu a seguraltça
lequatada pelo Cometho Regiottat de Administração CRA/CE, pala deter}7tinar à autoridade ilnpeüada {Secretãria
de Educação e Desporto Escolar de Russas/CE/residente da Con\issão de Licitação) que obseme a regra do aN. 30,
1, da Le{ n' 8.666/93, "pat'a fazei' consta lto itens 4.2.2 do edital(Quati$cação Técttica), no procedimento de licitação,
modalidade: Totitada de Preços Ho TP-010SQ}2017-SEMIEDE, a previsão de comprovação da aptidão através de
atestado, certidão ot{ declaração de capacidade técnica peia CRA, consoante Q art. I' e 15 da Lei n' 4.769/ 65"..?. O
art. 3Q da Lei tt' 8.666/93 {i($t'e os equisitos para a }tabilttação têctiica dos !icital\tn. prevendo, no }ot da
docuntentação relativa à quati$cação técnica, o "registlo ou imcrição na etttidade pro6nsiol\at competeitte". 3. O att.
I' da !.ei n' 6.839/80 estabelece que "o regista'o de elllpresm e a anotação dos profissioltais legalmente habilitados,
delas encara'egados, :serão obrigatõdos nm entidades competentes para aÍiscatização do aercÍcio dm divet'sm
plo$usões, em razão da atividade básica ot{ em t'elaçào àquela pela qual pr@tem sel'aços a terceiros". Atento a isso, o
STJ-vem pontuando que; "o critéüo legal de obl"igatotiedade de regbtro KO Conselho pl'o$ssiotmt é determittado pela
atividade básica da etnpresa ou pela ltatureza dos serviços prestados"(REsp N' 1.6SS.430/RJ, Ret. h4inbtro HERA'fAN
BENIÀÀ'íIN, SEGUNDA TURMA, julgada ent 28/Q3/2017, DJe 18/Q4/2Q17). 4. No caso, a licitação en\ qtlestào tens,
por objeto, a "conüatação de sewiços técnicos pro$usionais@pecializados para }eatizar lwantatnento e plallejamento
do sistema ntt tticipal. de educação de responsabilidade da SecretaHa de Educação e i)upono Escotw deste
Município'. Os objetivos a serem alcattçadQS cc l\ a conlrataçãcjoram msim especijicaaos na edital: "Prestar ser\laços
ãe Assessora e cotlsuitoria técnicas especializadas para monitorantento e desenwot»inerte da educação, ananás de
lwantamentos utatísücos, estudos e pesquisas visando. prioritaüamen③, o aprimoramento da qualidade e à etpamão
da educação básica pÍtbtica municipa!, por empresa que disp071llw, entre seu.s colaboradores, pm$ssionat cota mais de
lO (d©) altos de experiêttcia em gestão publica e pós-graduação stricto semt{ na áwa, comprovados por currículo
wlae na Ptatafornta Latões, envolvendo o diagnóstico, o planqameTtto, o mottitoranlento e aNicutação de prQetos, tais
sono aqlie! jUaticiados pelo FNOE e rUNOEB, l\o âlnbi o do Sistema Mtlnicipai de Educação.; inctmi\ e parti
acon\pane ntettto ejtlsã$catba, no âmbito do Poder Legislatbo Mtttücipat". A jwt©cativa para a cona'ataçãã ê a
rlec©sidade de di:filtição de uin planqamettto eshatégico do sistema, a partir de atgul\s pontos, coiro avaliação de
stistentab cidade $tmnceüa, estudo para otimização da ocupação e uso dos espaços da rede $sica, apresentação de
proposta de mvisão salarial dos pn)lagares, apresentação de dirett'iões para o processo de matricilw tws ©cotas,
entre ouros. S. Segundo o art. 2' da Lei }t' 4.769/6S, a atMdade plofissionat de Técnico de Adminisüação seta

'''1
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exercida, tKediante vãHas ações, conto: a) parecem'a, relatórios, pianos. projetos, arbiüagents.: latidos, msessoria ellt
gera!, chlgia iniermediãl'ü, direção super'ior; e b) pesqtiisas* estudos,: analise, interpretação, ptanejalnento,

p@soal, ONõanização e métodos, orçalltetttos, administração de material, adminktração $nanceira, relações públicas. ' v
adminisüação mercadoíóⓑca, adminishação de ptudttção, relaçõa indwtdais, bebi colho outros campos em que esses
se desdobram ou aos quais sejam cornos. $:.Çeldgade..g.4ssç!!çãa coBslg!!te da edital com o to! de ativ\

Processo JudiciaIEletrõnico

fornta. atividades do Técttico de Adlninistracão. ettwtciadas tias te mas

Lei" 7. Relltasa o$cia} não provida. (PROCESSO: Q800Q7S7820174G58}01, ÀPELREEX - Apelação / Reexatne
Necessário - . DESEMBÀRGÀI)OR FEDERAL ÊLIO Wl4NDERLEYDE SIQUKIXA FILHO, I' Turnta, JULGAMENTO.
14/09/2018, PUBLICAÇÃO: )

ÀDMIN}STRÁT[VO. REMESSA OF]CUL- À4ÀNDÁDO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. COlqTRÁ]XÇÀO DE
SEliVIÇO DE GESTÃO ÀPUCÀDA ÁUREA PUBLICA. ENQUAnXÀMtln0 NA 2TIWDJ{DE DE TÉCNICO DE
ADMINISTRAÇÃO. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. QUzülFICÁÇÃ0 TÉCNICA. ART. 3Q, 1, DA
IE}N' 8. 666/93. NÃO PRO'mMENTO.

1. Remessa o$cia! n\cttwjada em face de sentença que concedeu a segwança wquestada pelo Cometho Re⑩onal de
Administração - CRA/CE, para deterntüar à autoridade impett'ada(Sectetãàa de Educação e Desporto Escolar de
Russas/CE/ Pruidente dü Comissão de Licitação) que obsewe a regra do Qr1. 3Q. {. da Lei n' 8.666/93, "para jiuer
constar }to itetn 4.2.2 do edital(Quaii$cação Técttica), noprocedimento de licitação, ntodalid(üe Tomada de Preços d
TP-01Q50}2017-SEMEIE, a previsão de contprovação da aptidão através de at©tado, cerãdão ou declaração de
capacidade técnica pelo CRA, consoante o art. I' e IS da Lei n' 4. 769/ 6S".

'1

2. O art. 3Q da Lei tt' 8.6ó6/93 define os requisitos para a habilitação técnica dos !icitantes, prwendo, no rol da
doculltentclção t'atalha à quati$cação técnica, o "regisü'o ot{ imc} irão na entidade pro$ssionat competente

3. O art. I' da Lei n' 6.839/80 estabelece que "o registro de et?tpresas e a anotação dos pro$nsionais tegatlnettte
habilitados, delas encawegados, serão obrigatórios nas entidades competente para a jncalização do exercício dm
diversa prolfissões, ellt rwão da athidade básica ou etn relação àquela peia qua! preste?n sewiços a terceiros". Àtettto
ü isso, o STJ vem pallÍuando que "o cHtéüo lega! de abrigatoríedade de wgistlü 10 coweitw prqfissiottat ê
detenl\ittada pela atNidade básica da entpresa ou pela tmtureza dos serviços prestados" (REsp N' 1.6SS.430/RJ, Re!.
Ministro HERA.iiNBENIAMIN, SEGUNDA 'FURNA, jBtgado em 28/03/2Q1 7, i)Je 18/Q4/20} 7).

4. No cmo* a licitação em questão tem, por Dueto, a "contratação de sewiços técnicos pra$usionais especializados
para realizar !evantatnento e planeamento do sistelua municipa! de educação de tesponsabitidade da SecletaHa de
Educação e Desporto Escolar date Município". Os objet&os a selim alcançados com a contratação foram assim
especiBcados tto edital: "P}'estai sewiços de Àssessoüa e consta!!oüa técnicas upecializadas para monitoranlento e
dwetlsotwimento da educação. aü'anãs de levantamentos estatkticos, atados e pesquisas visar(b, prioritariamente, o
apdmot"alltento da qualidade e à upamãa da educação básica pública mtitticipat, por elttpresa que disponha, entre
sew colaboradores, pr(!fissionat com mais de }Q (da) anos de experiência em gestão pública e põs-graduclção stHcto
semu lta &'ea, compmvados por cui'Hcuto ütae na Platafo?ma Latões, enxotvendo o diagnóstico, o ptanqamento, o
moniloiamenío e a liculação de pinUeíos, tais como açuetnjinanciaúos Feto FTlnE e rUNDEB, no âmbito do Sistema
Municipal de Educação,. inciwtxe para aco»tpanhanteltto ejusti$cat&a, no âmbito do Poder Legistatho Municipal". A
ljusti$cativa para a contratação é a necessidade de de$nição de ttm planejamento estratégico do sistema, a pane de
alguns potros, cota\o avaliação de smteKtabitidade }nanceira, estudo para otintização da ocupação e liso dos espaços
da t'ede$nica, apresentação de proposta de rwisão salarut dos pl13fessor«, apresentação de diretrizes pat'a o processo
de nlatricuias )tm escolas, entre Olitros.

'')

S- Segundo Q art. 2' da Lei 71' 4. 769/6S, a athidade prolfissionat de Técnico de .Adminishação seta exercida, mediante
varias açõn, conto: a) pareceres, relatórios, plattos, profetas, arbiü'agens, !Gados, ass@soriQ et?t gaat. checa
interlltediãria, direção superior; e b) pesquisa, estudos, analise, interpretação, planqan\ente, implantação,
coordenação e cotttmle das trabalhos }\os ;c nãos da administração, couto administração e seleção de pessoal,
)rganização e }nétodos, orçamentos, adlniyiistraçào de mateda}, administração $nanceira, relações püblicw.
üdntinistração metcadotógica, acimillistração de produção, tet.ações tndu.striais, bens conto outros campos em que esses
se desdobretn ott aos quais sqan cornos.

6. CotejaKdo a descrição con.soante do edital, com o ro! de atividades da Lei n' 4. 769/6S, depreende-se que o impetrado
preteltde conüatar sewiço de gestão empresarial aplicada à área pública, procedendo, assim, a pretettsão do Comelho
intpetiante de que se exija, tio edital do certame em questão, a co?aprovação dê quatj$caçào técnica, através de
doculnetttação por ete expedida, ntomtente porque* nos termos do at't. }S da Lei n' 4. 769/6S, "serão obt'igatoHanlente
mgis#ados nos C.R.V.Á. üs empresas, en idade e escritórios técnicos que explorem, SQb quatquerjür-na, atilüdada do
Técnico de Administração, eltultciadm nos tel"mos desta Lei

7. Remessa c$ciat }tão provida
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Processo JudiciaIEletrõnico

DESEMBARGADOR

Portanto, a concessão da,segurança pleiteada é medida que se impõe, nos termos da peça inicial, de comia
que caberá ao MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE retiflcar o edital re'gerente ao Pregão
Eletrânico n' 02/2020-SEAD/2020 a Êlm de fazer constar dele a exigência de que os licitantes, para âms de
comprovação de gualiíicação técnica, devem apresentar registro junto ao CONSELHO REGIONAL DE
AOMINISTRAÇÃO DO ESTA-DO DO CEARÁ(CRA/CE)

254

De conseguinte, tomo sem efeito a liminar deferida anteriomlente(que suspendeu o Pregão Eletrâúco n
02/2020-SEAD/2020) para autorizar o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NOR.rE/CE a dar
prosseguimento ao referido certame licitatório, desde que observadas as condições impostas nesta sentença
(parágraün antepor).

3. Dispositivo

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para deEemlinar à autoridade coaEora que proceda à
imediata retiâicação do editalreferente ao Pregão Eleüânico n' 02/2020-SEAD/2020 a fím de fazer constar
dele a exigência de que os licitantes, para ülns de comprovação de qualificação téciúca, devem apresentar
registro junto ao CONSELHO REGIONAL, DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO 'CEARÁ
ECRÃ/CE)

Condeno o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE a ressarcir as custas adiantadas pe]o impetranle

Sem honorários advocatícios(art. 25 da Lei n' 12.016/2009)

Sentença sujeita a leexame necessário(art. 14,$ 1', da Lei n' 12.016/2009)

Expeça-se mandado de intimação do Procurador:Gemi do MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.
cientiâcando-lhe dos tempos desta sentença. Em vista da situação de emergência em saúde pública
decorrente da inf'facção humana pelo novo Coronavírus(2019-nCoV) e das medidas de isolamento social
estabelecidas pelas autoridades públicas, a referida autoridade municipaldeverá ser
telefone

Juazeiro do Norte/CE, data indicada no sistema

.''1 FABRICIO DE LIMO BORGES

Juiz Federal Substituto da 16' Vara Federal/SJCE

No exercício da titularidade

(assinatura eletrânica)

Processo: 0800710-51.2020.4.05.8102
Assinado eletronicamente por:
FABRICIO l)E LIMO BORGES - Magistrado
Data e hora da assinatura: 20/07/2020 12:35:50
Identificador: 4058102.18544152
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20072012321813700000018567000
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CONSELHO REGIONAL DE ADMIN}S'l'RAÇÃO DO CEARÁ - CRA4E

Outorgante: CONSELHO REGIONAL DE ADMEN]STRAÇÃO DO ESTADO DO CE.4.RÁ- CRA
CE, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Dona Leopoldina, 935, Centro. Fortaleza/CE

devidanJente inscrita no CNPJ sob o n' 09.529.215/0001-79, neste ato apresentado por seu Presidente
Adm. FRANCISO ROGÉRIO CRISTINO, CRA-CE n' 1904

Outorgada: LUANA EVANGELISTA LOPES, bmsileira, advogada regularmente imcrita na OAB/CE
sob o n' 40.540, endereço pro6ssionalsituado à Tv. CoroneIJosé Ademldo, 02, Centro, Mombaça/CE, CEP:
63.610-000, e-mail: kl:angÊljãlalePÊIZgna!!:Çl2n.

PODERES: amplos e ilimitados poderes na cláusula AD JUDICIA, apresentar o(a) outorgmte e defender
seus interesses, perante qualquer Juiz, instância ou Tribunal, ou fom deles, com os poderes da cláusula ad
judfcü, podendo ingressar com qualquer requerimento administrativo, acompanhar processo administmüvo.
solicita e receber exüatos e ilúormações, represellfar em qualquer autarquia ou 6qão da administração
direta e indireta, no âmbito federal, estadual, municipal e disüital, acompanhar benefícios, bem como
propor as ações que julgar necessárias, apresentar defesas e recursos, impetru medidas preventivas ou
assecuratórias, confessar, desistir, üansigir, dar e receber quitação, receber alvará judicial e firmar
compromissos ou acordos, destacar honorários pactuados, reter valores, podendo substabelecer com ou sem
reserva de iguais poderes e, ainda, usar de todos os meios admitidos em dinito, para o bom e fiel
cumprimento do presente mandato .

Fortaleza/CE, 10 dejmeko de 2025

''')

Rua DaRIa Leopaidiria. R8 935 - Centro + CEP: 6ü't10-CÕO - FcRaleza/CE
Fora: {85) 3421-Q9a6 - E-mail: preside te!@çíaceara.aíg.br : www.cnceara.oq.br



PROCESSO N': 0800710-51.2020.4.05.8102 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
IMPETjtA NTE: CONSELHO REGIONAL DE ADb/lINISTRACAO
ADVOGADO: Luana Evangelista Lopes
IMPETRADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO e outro
16' VARA FEDERAL - CE(Juiz FEDERAL suBsnnJro)

DECISÃO

PLANTIO JUDICIAL

''\ 1. Relatório

Trata-se de mandado de segurança imperado pelo CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
DO ESTADO DO CEARÀ (CRA/CE) em face do PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO l)E
JUAZEIRO DO NORTE/CE, objetivando, em síntese, a suspensão ou anulação do procedimento
[icitatório Pregão E[etrânico n' 02/2020-SEAD/2020, em virMde de o edital do ceRame não exige, como
requisito de qualiãcação técnica dos liçitantes, a obrigatoriedade de registro junto ao conselho impetrante

Limhaimente, requer provimento judicial que determine a imediata suspensão dos termos do edital do
certame licitatório, visto que se encontra agendada para a data de 15 de junho de 2020, às 14h, a sessão de
abertura dos envelopes de habilitação .

Na petição inicial(id. 18223706), o conselho impetrante aduz os seguintes íàtos

[...]

"xÇallorme o Edita!,jo{ agefldado pai'a o dia i5.e6.202Q, às i4h(X)min, a aberlw'a das propostas ao P?egão Eletrânico n' Q2/2G2G
SEÀD/2020.

A licitação tens conto abeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE iiPOIO ADMINISTRA:11VO EMICONSULTORlEÁ .AOS AGENTES
PÚBLICOS NO QUK CONCERNE ÁOS lUaS INERENTES DAS ÁTIVIDADES ADMINISIRÁTllaS DO SETOR DE
UCITX ÇÕES, .JUNTO DAS DIVERSAS SECRETX]i]A }ÃtJNiCÍP]O DE JUÁZEIRO DO NOR]B.

O CRA-CE ao tomar: ciência do Editale qtle o ntesmo não ateia a obrigatoriedade de regist70 no CRÁ-CE peia.s empresas
ticitantw. em Q8.06.2020 apresentou !MPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA (anexo). v4ü=(-:}

Até o mcmeltto do protocolo dessa Àção, nào recebemos retomo do À4unicÍpio, corno também, não comegümos cantata via
!eiefone, dada Q ntBênciü da wmtériü e o lato da data prevista da licitação ocower no próxima dia 15-06-2020, iinpetratKos o
pnsente mattdamus.

Itybrmando aittda, que tentamos resposta através do endereço eleüânico da Prefeitttl'a Municipal, no espaço reses'fiado m
jttFnrmações acerca dos procedimentos íicitatõrios. colho ainda, na portal de {icilaçõw dos mtmicQüs do TCE/CE. e nenhuma
aít timçaojórafà ü eltütenção aos pedidos de esclürecinletlos (anexos).

l)etttre as atividades descrita no edital, delimiütlt o interesse de agü do Conselho RegioTlat de; Adtninküação do Cearâ
(CRA-CE), por seyeln ativid(ües q {êm como essêttcia a AdminisRação (Adln. de Materiais - Adm. FiKatlceira). portaltn. m
empa"esm que, em sua essência, realizam athidades nos catttpos; da Adminisü"ação Geral, isto envolve etapas que, somente,



poderão ser exercida par proíüsicnais/empresas devidamente quali$cüdos e habilitados pat'a o desenvoÍvintento destra
atividada, tais como: ptanqanteltto, elaboração e/ou está"tlturação de ucpectativas, diagnósticos, execução, lwantantento da;s
necessidades da iltsü ição, reco'utamento, seteção. treinantento e o gerenciantento do pessoal envolvido, c07\fonte se visa\+mbra

nos itens constaltees das obHgaçõw conttaíuais prwistas }lo Edita! e em seus anexos. :l) '. l $i.

As attvidades objetos da conüatação daenvotNalt uma ampla gama de atividades na área da Ádmiltisü'ação de Recursos
Humanos, tais colho o recmÍampi\to, seleção, treitian\enío e gerenciamento dQ pessoalenvolvido, conforme se vislumbra nos itens
cantantes das obrigações contratuais prevista no Edital e em seus attexos.

O objetivo principal, portanto, é dar execução aos novos processos admillisoathos, que se entende como tiln coNuttto das varias
atividades interligadas e intel"depettdentes, que irá aprittorar a aecução dos métodos de trabalho dessa Instituição. agilizaKdo
sobrar\Queira a wecuçaa das atividades de forma padronizada, resultando em um »lethoramento do coutmte e gweltciarrlenío de
possíveis problen\as que-velthant a sul'gtr.

O conjunto das ações apresentada, acinte, resulta eM e$ciência da gestão adminisb'atiça e maior alcance de resttitados
positivos, beta catKQ, a tíiitizaçãa correia das slüsíaios para o apelléiçoalneilto dos procedime tios admtnistraüvos e cenaoíe
rttemo da in.stit\tição geada.

[...]

Anexou cópia do E(vital de Pregão Eletrânico n' 02/2020-SEAD/2020, comprovante de envio da
-X impugnação ao editale outros documentos.

É o relatório

Decido

2. Fundamentação

2.1.Do pedido liminar

Nos termos do art. 7', inciso 111, da Lei n' 12.016/2009, a concessão de medida liminar em mandado de
segurança pressupõe a relevância do fundamento do pedido e a possibilidade de lesão irreparável ou de
diâcilreparação ao direito do iinpetrante.

2.2. Do caso concreto

O conselho imperante pleiteia linlhlamxente a suspensão dos tempos do Edital referente ao Ersgãa
"lElççrêpiçe y: Q?/?Q?g $Jç4P/?Q?Q (id. 18223724), ao andamento de que os profissionais a serem

contratados pelo Município de Juazeiro do Norte/CE para executar o objeto do cerhme devem possuir
registro perante o referido conselho.

Pois bem. O art. 30 da Lei n' 8.666/1993 dispõe acerca da documentação relativa à aualificacão técnica
dos licitantes nos seguintes tentos:

[...]

,4rí. 30. .A doctuttentacão relativa à auatiHtcacão técnica tiwtitar-se-á a

registro ou insct'ição !ta etttidade pro$nsional colttpe.t€11@

11- contprovação de aptidão para desempenho de atNidade perãneltte e compatível em carctcterísticas, qttanhdades e prazos com
o óbjeto da !icitação, e indicação das in.slalações e do aparethatKento e do pessoal técnico adequados e dispott&eis para a
reaiízação do objeío dü !citação, bem como da qtlati$cação de cada um dos }nembros da eqtlipe técnica qHle se }6pol\sabitizar&
pelos üabalhos;

HI camprovQçãó, jnrnecida pelo õtgão !icitante, de que mcebe\{ os docllmetltos. e. qua!!do exigido. de que tomou coFüecimento
de {odw w itbrlnlxçõm e dcãs Condições locais para o cumpri mento das obrigações cHeIo da tüitctção;



iv prova de atei:dimento de requisitos pwvütos etK iei especial, çuündojor a caso.

[-.](G-irei)

Por outro lado, é necessário ter presente que as entidades competentes para a Hlscalização do regular
exercício profissional serão derem\inadas ern razão da atividade básica desenvolvida pela empresa ou em
virtude da natureza dos serviços eventualmente prestados a terceiros, confomle preconiza o art. I' da Lei
6.839/1980

Nesse sentido, os Conselhos Regionais de Administração possuem, dentre suas finalidades
na respectiva jurisdição, do exercício da proãssão de Técnico de Administração e a
manutenção dos respectivos registros (art. 8', alíneas "b" e "c", da Lei n' 4.769/1965).

a âscalização,
organização e

Ademaís, o referido diploma legal dispõe, ainda, que só poderão exercer a profissão de Técnico de
Administração os profissionais devidamente registrados no competente conselho, sendo certo que a falta
do registo toma ilegal o exercício da referida profissão, bem assim que as empresas, entidades e
escritórios técnicos que explorem as atividades de Técnico de Administração deverão ser, em caráter
obrigatório, igualmente registradas nos conselhos regionais competentes(aN. 14, $ 1' e aít. 15, ambos da
Lei n' 4.769/1965)

Imperioso bisar que o art. 2' da Lei n' 4.769/1965 diz que

[...]

Art. 2' A atividade pm$Hsionalde Técnico de Administração seta exemida, como pll$ssã8 liberal ou tlãQ, tnediante.

n) parecelx:s, retatõrias, planas prajetos. arbitragem, latidos, asse Borla em Zel-ai, checa intermediária. direção superior,

)) pesquisa, esMdos, análise, interpretação, ptanejamento, implantação, coordenação e canaole dos trabalhos nos campos da
:tdminisüação, como adminis&açãó: e seleção de pessoa!, 07ganização e métodos. orçamentos, administração de ntateriat,
Kdminis11açaojinailceira. reiaçõw pubiicm, adminisiraçaa ntercadoiógica. administração de produção, relações indlntriais, bem
como oub'os campos em que esses se desdobrar ou aos quais sçjatn conexos.

[...]

Fixadas tais premissas e examinando os termos do Edital referente ao Pregão Eletrânico n' 02/2020-
,...SEAD/2020 e seus anexos (id. 18223724), verifico que o procedimento licitatório indica como objeta

(item 1) a:

escolha da proposta mais vantajosa para Q prestação de semiços de apoio adminisbattvos em consultoria aos agentes públicos no
que concerne aos aios interentes dm at&idades adminisü'aüxas do setor de !icitações, junto d diversas secretaria do M.unicípio
de JHazeim do Nade, Cearã, tudo CQ}LfQmle especificações co \t aias la te? ltG de referência consíallle dos At e)[cs deste Edital.

[...]

O Anexo l do editalapresenta as especificações do objeto, cujo item 2(página 29 do id. 18223724)
esclarece os serviços técnicos da consultoria da seguinte fomla

e Visitas de técnicos com uma carga horâha mínima de 40(quarenta) botas prwenciais semana, acompanhalüo todas as

at&idades atinentes a Liciüções*

B Coítsultotia administrativa e oüentação de toda M at&idades atinentes a licitações,

b Acompanhatnento de conüote e !egatidade de pl"acessos ticitatórios;

B ,dlpoio adtttinisü'atino à Cotnissão Pertnaltente de Licitação e a Equipe de Pregões durante as sessões de cobertura dos

processos ticitatórios,



b Apoio adminisíradvo no preenchimento de ilgórnlüções no po}«!a! das Licitaçõm do Tribullüt de contas do Estado do
Cearã - TCE/CE,

b Apoio Àdministralivo tto preenchimeltto dos processos no Sistema de {nfonntlçõ6 Muücipais - SIM; A

+ Apoio adminisüativo no cadasao de/arneçedares e prestadores áe sewÍços; 4+ \) \J

b Mlanter a Colltissão Permanente de Licitação e ciEquipe de Pregões atuatizada acerca de ltolmas e instntções per&nenta
na área de Licitaçõa. ElgUgleltdQ clirsos de cppKciÍüção a ca(tit «ua(Mfnesne. elx {ocaldeBnido pelo cottírülante.

Assim, as atividades acima descritas no objeto da licitação evidenciam que a empresa a ser contratada
pela municipalidade desempenhará atividades privativas de Técnico de Administração, nos termos do já
citado art. 2' da Lei n' 4.769/1965.

Entretanto, da leitua do item 9.5 do referido edital(página 14 do anexo id. 18223724), que dispõe sobre
os requisitos de habilitação técnica, percebe-se não constar qualquer exigência dQ:comprovação de

Acerca do tema o TribunaIRegionaIFederalda 5' Região já decidiu

ADMINISTRATIVO. REÀ4ESSA OFICIAL. MANDADO DE SEG\JRz\NÇÀ. UCiTAÇÂ0. C0}WRATXÇÀ0 DE SER:mÇO DE!') GESTÃO iWUCJIDA À ÁREA PüBL]CA. KNQUAnRÀÀaZNTO NÀ::]/nlWDADE DE TÉCNICO 'DE ÁnMiKISTiAÇÃO.
=ONSELnO oz FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL- guÁiirlcAÇÃo TÉc}«CA. ART. 30. i. DA LEÍ }r 8.õõó/9s. NÀo
PROViMZiqTO. i. Renxessa oficia! tliau4aaa emface de senieuça que concedeu a següraltça requestada pelo Collseitn ReEleITa!
deAdntinistração - CR2yCE, para determinar à autoridade tmpetrada(Secretária de Educação e Desporto Escolar de Ru.asas/CE/
Presidente da Comissão de Licitação) qlle obsewe a regra do art. 30. í. da Lei n' 8.óó6/9s, "para jazer cana r no item 4.2.2 da
edital {QKaliÊcação Técnicas, lto procedimellto de !imitação, modalidade Ta*"ada de preços n' ]p-oios812017 SEMEIE, a
previsão de comprovação da aptidão anavés de atestado, certidão ou declaração de capacidade técnica pelo CRA, comoante o
an. I' e {S da Lei K' 4.769/ 6S". 2. O art. 3G dü Lei n' 8 666/93 dl$ne os I'equisibs para a }ubiiitação técnica dos iiciuníw,
prevendo, KO rQi da doclementaçãc relahva à quaii8caçãc técnica, o "registro ou imcrição na entidade profüsionat competente
3. O ctd. }' da Lei }t' 6.839/8Q utabelece que "o registro de empresa e a conotação dos pro$usioltais !egatmente habilitados, delas
encawegados, serão obHgatórios nas entidades cotnpetentes para a.fiscalização do aercício das diveT"sm profusões, em razão da
aüvidade básica ou en! relação àquela pela qlmlpl"estent servkos a terceiros". Áteltto a isso, o STJvent pontuando que "o critério
legal de obHga Qüedade de registo tla CaKse{ !o pl'olisstonat é determinado peia ahvidade básica dQ empresa ou pela naitile=a
dos serviços prestados" (RE$p N' 1.65S.43G/RJ. Rel. hÍinisEro HERA/L4N BENJAMiN. SEGUNDA TUR!-íA, juigctdo em
28/Q3/2017, DJe 18/04/20i7). 4. No caso, a licitação eln questão tem, por abeto, a "cona"citação de selüços técnicos
pro$ssionüis especializados para realizar íêva,:tQ isento e pla,' qa":etilo do sütema nttLniCipQI de educação de i'mponsabilidade da
SectetaHa de Edncaçõo e i)esporão Escolar deste wlií\icipio" os obetivos ü serem alcançados com a contrníação$aranlusim
especilficados }to edital: "Prestar serviços de Assessoria e consultoria téclthas especializadas para monitoramenta e
desenvotNimeylb da educação, através de lwatttamentos estatísticos. atados e pesquisa -visando, prioHtariamente, o

: ;"\aprimoramento da qualidade e à expallsão da educação básica pública mutticipat, por etnpresa que dispotttta. entre sew
colaboradora.s, plntfissiona! com mais de }0(da) altos de uperiência em gestão pública e pós-graduação süicto senso na área,
comprovados por CH77ácülo vital na Platqfbrma Latia. envolvendo o diagnóstico, o planqiamento, o Incniloramenía e afticuiação
de projetos, tais como aqttetes .Rttanciados pelo ANDE e FUNDEI, no âmbito do Sistema À4utticipat de Educação. inclu.sine para
aconlpanlmntento e justifkaaNÜ, }lQ âmbito dQ Poder LegüLntho Muuicipü!". A justi$cativa para Q conüatação é a ltecmsidade
de de$nlção de un\ ptal\eyQnlenÊo ntratégico do sisteítla, a partir de aiWlns pol\ios. como avaíhção de sulstentabitidade
$nanceira. miudo para o imitação da ocupação e mQ dos espaços da rede física. aprueniação de proposta de rwisão salahat
dos pnÜêssotes, aprwentaçao de diretrizes para o plocessQ de tltairícuías n escoam. entre outros. S- Segtlndo o art. 2' da Lei n
4.769/65. Q ahvÍdade pwgissbilat de Têcllico de Ádminis&ação gera exercüü. mediante varias Qções, como: a) palacetes,
ietatórios, planos, pmj;elos,@rbiüagens, tarados, assessoria em geral, chora intermediária, direção superior; e b) pesquisas,
estudos, altãlise, interpretação, ptanejamento, imptalttaçào, coordenação e contrate dos trabalhos nos campos da administração,
como administt'anão e seleção de pessoal, orgaltização e métodos, orçamentos, administração de ntateriai, adminisüação
$nanceit'a. relações públicas. adminisÜ'aÇào mercadotógicü, administração de ptQduÇão, relações iildusbqais, bem coma oiiij'os
campos em que esses se d⑤dobrem oti aos quais soam conexos. 6. Coteiattdo a descHção consta+tte
atbidades da Lei }t' 4. 769/6S, depreende-se qtteB iittpe!!çl4Q pli⑩çp4ç ÇQB!!qlqr $ç!!içQ 4ç;;xç$!çQ çlpplç$çliiç :gptiçç4ç 4;:41çg

úbtica. orocedendo. assiDt. a pretensão do Conselho:;.:ilttpetraltç dç q$ç $e ÇX11q: !!Q ;ç4}!QL4
colnorovacão de auaiificacão técttica. aü'avos de documentação poLgte ocpedida. mormettte poro
Lei }l' 4. 769/6S. "serão obrigatodatttente registrados nos C.R.T.A. as empresas, entidades
ob aualatler forttta. atividades do Técnico de;:: Adminisü'ação. enunciadas nos terplet4€s!& !:eiJ'. 7. Rentessa o$ciat não

proüda. (PROCESSO: 0800Q7S78201740S8101, APELREEX Apelação / Reexatne Necessário - . DESEMBARGADOR
FEDERAL ÊLK) wawDERLZYI)E siQunrKA FILHO. }' Tur*"a. JULGAMENTO: }4/09/20i8, PUBLICAÇÃO; } ($süteQ



Conclui-se, neste juízo de cognição sumária, que são relevantes os fundamentos deduzidos pelo conselho
impetrantc quanto à ilicitude do item 9.5 do edital referente ao Pregão Eletrânico n' 02/2020-SEAD/2020
do Município de Juazeiro do Nade/CE. r) c. +

No que diz respeito à possibilidade de lesão irreparável ou de diHicil reparação, verifico que a urgência do
provimento judicial decorre do fato de que está agendada para o dia 15 de junho de 2020, às 14h, a
abertura das propostas, çonfomie cronograma do edital(página 2 do anexo id. 18223724).

3, Dispositivo

Ante o exposto, DEFIR0 0 PEDIDO LIMINAR para determinar a suspensão dos termos do edital
plunicítljo de Juazeiro do Norte/CE e de

O descwnpdmento da presente decisão importará na imposição de multa diária no montante de R$
l0.000,00 (dez milreais)

Em vista da situação de emeqência em saúde pública decorrente da infecção humana pelo novo
. Coronavírus(2019-nCoV), o Procurador-Geral do Mygjcípio de Juazeiro do Norte/CE deverá ser

intimado desta decisão por e-mail e telefone.

Também caberá ao Procurado Ççr41 dp l\lppiç;ípig.dç;;Jp4zçile de Inerte/CE encaminhar cót)ia
desta decisão à autoridade coatora para dêt çyDprimento à medida liminar ora deferida e prestar
inf:ormacões (aü. 7', incisa 1, da Lei n' 12.016/2009)

4:PTQyidências a cargo da Secretaria da Vara

4.1) Após a autoridade coatora prestar informações no prazo de lO(dez) dias(art. 7', incisa 1, da Lei n'
12.016/2009), vista dos autos ao Ministéüo Público Federal para, querendo, oíÊrtar parecer no prazo de
lO(dez) dias; e

4.2) Decorrido o prazo acima, venham conclusos para julgamento

Juazeiro do Norte/CE, data indicada no sistema

'''$Expedientes necessários e URGENTES.

FABRICIO DE LIMO BORGES

Juiz Federal Substituto da 16' Vara Federal/SJCE

Em Plantão Judicial

Processo: 0800710-51.2020.4.05.8102
Assinado eletronicamente por:
FABRICIO DE LIMPA BORGES - Magistrado

1111 ll ll 1111111111111 1111 111111111
200613095005955 00000018246407
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ATA DA REUNIÃO Pi.ENARIA EXTRAORD}NARfA REALIZADA EM 03 DE JANEIRO DE 2025. . .,/'

Aos 03 {três) dias do mês de janeiro de 2025, na Federação do Comércio de .
Bens, Serviços e Turismo do Ceará {FECOMÉRCIO), situada à Rua Pereira 'lf#?

de diplomar e dar posse aos conselheiros eleitos no pleito realçado em t8 de 4
setembro de 2024. assim como, em seguida, realizar a eleição para a .]Éi/
composição da nova díretoria para o biénio 2025/2026. empossando seus "
respectivos membros. O coordenador da Comissão Permanente Eleitoral
ICPEI, Adm. Antõnio Tabosa de AIDuquerque, deu início agradecendo em
nome de toda a categoria. a dedicação e profissionalismo de todos os á/
participantes da gestão que hoje se encerra. para que a nova composição #
eleita assuma seu mandato. Na sequência. convocou todos os profissionais Z/
de administração eleitos para serem diplomados e empossados para
mandato de conselheiro efetivo: Adm. Marcos Antõnio lzequielde Oliveira.
Adm. Lamarck Mesquita Guimarães e Adma. Marca Bonfim Carmo Mascena
e seus respectivos suplentes: Adm. Antõnio Fernando Sobres Menezes. Adm
Josimar cousa Maciel e Adma. Adryana Antõnía Aparecida Ferreira de
Araújo. Após a diplomação e posse dos eleitos, o coordenador da CPE
passou a condução dos trabalhos aos Administradores Francisco Sérgio de \,
Vasconcelos Bezerra e Francisco Telef Macedo, por serem os conselheiros ÍX
efetivos com número de registro mais antigo. Em seguida, o Presidente XJ
interino, Adm. Francisco Sérgio de Vasconcelos Bezerra iniciou questionandoí'q
se o processo de votação seria aberto ou secreto, após discussão e\:l:$n..)
votação, foi aprovado por unanimidade que seria voto aberto. N(í::=8.8
sequência, o presidente iniciou o processo de eleição da nova diretoria do
CRA-CE, para o biénio 2025/2026. Consultado o Plenário sobre quem seria /#l;7
candidato a Presidente. o conselheiro Adm. Francisco Rogério Crístíno #r
lançou seu nome, sendo este eleito, após a votação aberta, por
unanimidade. Em seguida consultado o Plenário sobre quem seria candidato
a Vice-Presidente, o conselheiro Adm. Lamarck Mesquita Guimarães se
lançou candidato, sendo aprovado por unanimidade dos votos
Continuando, o coordenador dos trabalhos declarou empossado como
Presidente do CRA-CE o Adm. Francisco Rogério Crístino e como Vice-
Presidente o Adm. Lamarck Mesquita Guimarães, e na sequência passou a / .
condução dos trabalhos para o agora Presidente. Adm. Francisco Rogéíío
Crlstino que deu continuidade à eleição da Diretoria. o Presidente indagou hlX

Rua Dona Legpoldina, N' 935 - Centro - CEP 60T 10-000 - Fortaleza/CE .4P . W.'
t-one: lõSJ 3421.0909 - E-mail: atendímento@craceara.org.br . ZÓI'> /\l

www.craceara.org.br

Filgueiras, 1070, bairro Aldeota, Fortaleza/CE. com início às 14h {quatorzel
horas, esteve reunido o plenário deste conselho, com a finalidade específica íg>
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE ./
sobre quem se candidataria para Diretor Administrativo e Financeiro. l©/④
Adma. Mana Bonfim Calmo Mascena, sendo eleita por unanimidade. Para a l,#?'
Diretoria de Fiscalização e Regístro, candidatou-se o Tecnól. Gíovane Vieira ./o''
de Castra, sendo eleito por unanimidade. Dando seguimento, para Diretor
de Desenvolvimento Profissional e. Institucional, candidatou-se o Adm. . h
francisco Sérgio de Vasconcelos Bezerra. sendo eleito por unanimidade. o \l!!àl.-
Presidente Francisco Rogérío Cristino declarou empossados todos os diretores !t:J
e. imediatamente, foi eleita a Comissão Permanente de Tomada de Contas.
composta pelos seguintes conselheiros: Adm. Antõnio Tabosa de
Albuquerque, Tecnól. Suíane Freire Bezerra Sampaio, e Adma
Sampaio da Cruz, sob a coordenação do primeiro. Na
Comissão Permanente de Ética e Disciplina,
membros: Adm. Francisco Sérgío de Vasconcelos
coordenador. Tecnól. Giovane Vieira de Castra, como coordenador
suplente. Adm. Clésio Jean de Almeida Saraiva e Adm. Geraldo Batista de
Frestas, como membros efetivos e Adma. Pita Mana Silveira da Salva e Adma
Marca Concepção Aparecida de Araújo, como membros
após, foi a eleição da Comissão Permanente Eleitoral.
seguintes membros: Adm. Marcos Antõnio lzequiel de
Giovane Víeira de Castro e Adma. Adryana Antõnia Aparecida Ferreira
Araújo, ficando sob a coordenação do primeiro. Continuando, foi eleita a
da Comissão Permanente de Transparência, composta pelos seguintes ,a'p'
membros: Adma. Mana Bonfím Carmo Mascena, Adm. clésio Jean de "X
Almeída Saraiva e Adm. Daniel Barbosa de Araújo, ficando sob a
coordenação do primeiro. E por fim, foi eleito como ouvidora a Adma
Gardênia Barroco Lama como titular e a Adma. Luciana Sampaio da cruz, (ân.
como suplente. O Presidente ressaltou o comprometimento e t-xtÇ;l
responsabilidade da nova gestão e agradeceu a todos pela presença. \;'/
dando por encerrada a reunião às 15h30, da qual eu, Adm. Raphael
Herbster Martins, CRA-CE 9233, secretário adhoc, lacrei a presente ata. que
após lida e aprovada, será assinada pelos presentes

candidatando-se o Adm. Marcos Antõnio lzequiel de C)ligeira, sendo eleito
por unanimidade. Para Vice-Diretor Administrativo e Financeiro, se lançou a
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Luciancl

sequência, foi eleita a
composta pelos seguintes

Rn 7p rrf'l

suplentes. Logo
composta pelos
Oliveira. Tecnól.

Secretário Adhoc
CRA-CE N' 9233

15$Her Marfins

Rua Dona Leopoidlna, N' 935 - Centro - CEP 60] 10-000
Fine: l8S1342t.0909 - E-mai!: atendlmen+o@crace

www.craceara.org-br

a/CE
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Efetivos

Adm. Francisco Rogério Cristino

Adm. Lamarck Mesquita Guimarães

Adm. Marcos Antõnio lzequielde Oliveira

Tecnól. Giovane Vieira de Castra

Adm. francisco Sérgío de Vasconcelos Bezerra

Adm. Antõnio Tabosa de Albuquerque

Adma. Mana Bonfim Carmo ÀAascena

Adm. :Roberto Capelo FeÜÓ

Adm. Francisco Telef Macedo

1904

5125

13217

6-00149

Ó...«ú ./. .:L

1]457

] 0842

2585

8616

Suplentes
Adma. Gardênia Barroco Limo

Adm. Josimar Sonsa Macíel

Adm. Antõnío Femando Sobres Menezes

'fecnól. Suíane Freira Bezerra Sampaio

Adm. José Albuquerque Costa

Adma. Alba Regina Moleira Ramos

Adma. Adryana Antõnía Aparecida Ferreira de Arado

Adma. Luciana Sampaío da Cruz
Adm. Gerando Batista de Frestas

T2498

8515

640003

0.

Rua Dona Leopo[dina, Ne 935 - Centro - CEP 60] ] 0-000 - Fortaleza/CE
Fine: (8513421.0909 - E-mail: atendimento@craceara.org.br

www.craceara.arg.br
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1'
DIRETORIA CRA-CE 2025/2026

Adm. Francisco Rogérío Cristino
CRA-CE 1904

Conselheiro Efetívo l Presidente

Adm. Lamarck Mesquita Guimarães
CRA-CE 5125

Conselheiro Efetivo l Vice-Presidente

Adm: Marcos Antõnio lzequielde Oliveira
CRA-CE }32] 7

Conselheiro Efetivo l Diretor Adminish'ativo e Financ

Tecnól. Giovane Vieira de Castra
CRA-CE 6-00] 49

Conselheiro Efetivo l Dlretor de Fiscalização e Registro

Adm. Francisco Sérgio de Vasconcelos Bezerra
CRA-CE 1486

Conselheiro Efetivo l Diretor de Desenvolvimento Profissionale Institucio

erro

Comissão Permanente de Tomada de Contas

Adm. Antõnio Tabosa de Albuquerque
CRA-CE 11457

Conselheiro Efetivo l Coordenador

Adia. Lucíana Sampaio da Cruz
CRA-CE 1:0443

Conselheira Suplente Membro

TecnólltSuiane Freire Bezerra Sampaío
CRA-CE &00003

Conselheira Suplente l Membro

Rua Dona Leopoidina, NO 935 - Centro - CEP 601] 0:000
fine: {85} 3421.0909 - E:mail: atendlmerlto@

www.cracearcl.org.br

i'



267

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE

Comissão Permanente de Ética e Disciplina

d#'.Adm. Francisco Sérgío de Vasconcelos Bezerrcl
CRA-CE 1486
Coordenador '#

Tecnól. Giovane Vieira de Castra
CRA-CE 640 ] 49

Coordenador Suplente

Adm. Clésío Jean de Almeida Saraiva
CRA-CE 1281

Membro

Adm. Gerando Batisfa de Freítas
CRA-CE 0483

Membro

Adma. Rito Mana Sílveíra da Silvo
CRA-CE 501]

Membro Suplente

Adma. Mana Concepção Aparecida de Araújo
CRA-CE 11430

Membro Suplente

Comissão Permanente Eleitoral

Adm. Marcos Antõnio lzequielde Oliveira
CRA-CE } 3217
Coo rdenador

Tecnól. Giovane Vieira de Castra
CRA-CE 640] 49

Membro

Adma. Adryana Antõnia Aparecida Ferreiro de Arado
CRA-CE 9417

Membro

RucíDona Leopa[dinQ, N' 935 - Centro - CEP ó01]
Pane: l85) 342} .C)909 - E-mail: atendimento@craceara.

www.craceara.org.br
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/

⑩
Duvidará

Adma. Gardênia Barrosã Limo
CRA-CE 7269

Titular

Adma. Lucíana Sampaio da Cruz
CRA-CE 10443

Suplente

Rua Dona
Fone:

www.craceara:.org.br
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